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Ata de Registro de Preços 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 -SRP - PMPP 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PEDRA PRETA/RN – Inscrito no 

CNPJ/MF 15.000.906/0001-83, com sede na Rua Coronel José da Costa Alecrim, N°68 – Centro, Pedra 

Preta/RN, CEP 59.547-000, neste ato representado pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, 

a Sra. Rosiliane Moreira Câmara, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 052.632.624-77, portadora da Cédula 

de Identidade nº. 002.353.508 ITEP/RN, residente e domiciliada nesta cidade; nos termos da Lei nº. 

10.520/02; e subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93 com suas posteriores alterações; 

a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as de devidas alterações, e às condições e 

exigências estabelecidas no Edital e conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 006/2022 – SRP - PMPP/RN, homologado em 11 de abril de 2022, RESOLVE 

registrar os descontos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, sujeitando-se as partes às 

normas supracitadas e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente pregão tem como objeto o registro de preço para futura aquisição de cestas básicas a serem 

distribuídos as famílias carentes deste município, no âmbito da administração pública municipal de Pedra 

Preta/RN. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. O órgão gerenciador desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é a Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

 

3.1. O preço unitário registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Itens e preços unitários registrados: 

Item Descrição do Objeto conforme 

especificação detalhada constante 

do Termo de Referência  

 

Marca/ origem 

de produção 

Unid 

. 

Quant. 

 

Preço 

Unitário     

Registrado 

R$ 

 

Preço Total 

Registrado 

R$ 

5957 Cesta Básica: Açúcar refinado 02 

quilos, Arroz branco ou 

parboilizado 02 quilos, Café 

torrado ou moído 01 pct, leite em 

pó 200g 01pct, feijão 02 quilos, 

macarrão 500g 02 pct, flocos de 

milho 500g 04 pct, Óleo de soja 

900ml 01 und e sal refinado 01 

quilo. 

Confeccionada UND 2.400 R$ 97,00 R$ 

232.800,00 

                            VALOR TOTAL     R$ 232.800,00 

 

FORNECEDOR 

Empresa:  KLINSMANN SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA 

CNPJ:  32.627.216/0001-78 Telefone: (84) 9.8797-0076 

Endereço: Rua do Largo, N° 12, Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN 

Representante: Klinsmann Souza da Silva CPF: 032.238.402-81 

ITENS REGISTRADOS: 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

4.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, obriga-se a: 

 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, 

os quantitativos disponíveis e as descrições dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 

indicada na licitação; 

 

b) convocar as vencedoras, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e do instrumento contratual e 

retirada da nota de empenho; 

 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;  

 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarização das 

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

 

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 

fornecimento do(s) material(ais) a outro(s) órgão(ãos) da Administração Pública que externe (m) a 

intenção de utilizar a presente ARP; 

 

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

 

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

 

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente 

ARP. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

5.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio 

indicado, obrigam-se a: 

 

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 

forma correta da mesma; 

 

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 

necessárias à aquisição pretendida; 

 

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 

 

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho ou documento equivalente; 

 

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 

realizada; 

 

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 

ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 

particular. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
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6.1. O CONTRATADO obriga-se a: 

 

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, contados da convocação; 

 

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a 

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 

presente ARP; 

 

c) fornecer o(s) produto(s) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Edital e seu Anexo I, e entregar no 

respectivo endereço do órgão participante ou não participante da presente ARP; 

 

d) executar o instrumento contratual conforme descrições e preços registrados na presente ARP; 

 

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 

GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP; 

 

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

 

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura 

da presente ARP; 

 

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

presente ARP; 

 

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente 

ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal 

pagamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (DOZE) meses, a contar da data da sua 

assinatura, com início na data de 19/04/2022 e vigorando até o dia 19/04/2023, devendo ser publicada, 

NA ÍNTEGRA, no Diário Oficial da FEMURN até o 5º dia útil, contados da data de assinatura. 

 

CLAUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

8.1 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP; 

 

8.2. Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº. 8.666/93, o Órgão Gerenciador 

poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e 

aceita pelo Prefeito Municipal. 

 

8.3. Caso a empresa detentora dos preços registrados solicite a revisão de preço, a mesma deverá 

demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou apresentação 

de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do 

reajustamento. Para análise da solicitação, ao Órgão Gerenciador adotará ampla pesquisa de preços em 

empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP. 

 

8.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 
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8.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços 

de mercado, apurados pelo Município de Pedra Preta/RN, e os propostos pela empresa à época da 

realização do certame licitatório. 

 

8.6. Fica vedado à empresa registrada interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços. 

 

CLAUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

 

  9.1. O pagamento será efetuado na forma indicada no Termo de Referência. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 

 

10.1.  A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 

ÓRGÃO PARTICIPANTE, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 

registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, desde que autorizados pela 

administração pública e em comum acordo com a empresa registrada, visando atender as necessidades 

do órgão requisitante.  

 

Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

 

11.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado no preâmbulo desta ARP, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 006/2022 – SRP - PMPP/RN. 

 

11.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2022 –SRP -  PMPP/RN e seus 

anexos, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

11.4. A cada aquisição, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do 

lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2022 – PMPP/RN, pela(s) 

empresa(s) detentora(s) do registro de preços constantes da presente Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 

65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

 

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos demais fornecedores com preços 

registrados, observada a ordem de classificação, para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

13.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:  

I - Por iniciativa da Administração, quando:  
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a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da 

Ata de Registro de Preços;  

b) Recusarem-se a assinar o instrumento contratual nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 

devidamente justificado e aceito pela Administração;  

c) Der causa à rescisão administrativa decorrente da Ata de Registro de Preços;  

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;  

e) Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;  

f) Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;  

g) Em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

  

II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 

superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a 

perfeita execução contratual.  

  
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Pedra Preta.   

 

III - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 

 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

c) Quando esgotado o total das quantidades do objeto decorrente das aquisições pela Prefeitura 

Municipal de Pedra Preta. 

 

IV - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nesta cláusula, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho do Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

 

14.1 - Nos termos do art. 7º. da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Pedra Preta/RN, pelo prazo de até 05 (CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

 

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

b) Não retirar a Ordem de Compra/Serviço, quando convocada dentro do prazo de vigência Ata de 

Registro de Preços; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

e) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

14.2. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas, que não aceitarem a contratação, 

nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

 

14.3. O atraso injustificado na execução do instrumento contratual sujeitará o licitante vencedor à multa 

de mora de 0,2% (DOIS DÉCIMOS POR CENTO) por dia de atraso, até o máximo de 5% (CINCO POR 

CENTO), sobre o valor do objeto não fornecido. 

 

14.4. A multa a que se refere esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pelo 

Município de Pedra Preta/RN ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
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14.5. Pela inexecução total ou parcial do instrumento contratual, o Município de Pedra Preta/RN poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja 

concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais penas previstas em lei;  

b) Multa no percentual de 10% (DEZ POR CENTO), calculada sobre o valor total dos itens não 

fornecidos. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, 

por prazo não superior a 02 (DOIS) ANOS. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa 

do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 

reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 

eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 

05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

 

14.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do ITEM 14.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 

com alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

 

14.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o ITEM 14.5, reserva-se ao Município de Pedra Preta/RN o 

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 

comunicando-se, em seguida, ao Prefeito Municipal, para as providências cabíveis. 

 

14.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas nesta cláusula. 

 

14.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Prefeito 

Municipal. 

 

14.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

14.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei n.º 8.666/93, inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 

danos causados à Administração. 

 

14.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade.  

 

14.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo Município de Pedra Preta/RN. 

 

14.14. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Município de Pedra 

Preta/RN, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 

existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 

14.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

14.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993.   
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14.17. As penalidades serão registradas no Cadastro da PMPP/RN, e no caso de suspensão do direito de 

licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 

 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 

a) Processo Administrativo nº 2667/2021 

b) Edital do Pregão Presencial nº 006/2022-SRP-PMPP e anexos;  

c) Proposta de Preços final da(s) licitante(s) vencedora(a). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE  

 

16.1. A ata de registro de preços – ARP, contendo os preços unitários registrados, os quantitativos, 

o(s) fornecedor(es) detentores dos preços registrados(es) e a(s) descrição(ões) do objeto, será publicada 

na integra no Diário Oficial da FEMURN no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 

assinatura;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com as devidas alterações, a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com 

as de devidas alterações, e as demais normas pertinentes. 

 

17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Lajes/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, 

firmam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

Pedra Preta/RN, 19 de abril de 2022. 

 

 

Rosiliane Moreira Câmara 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

 

KLINSMANN SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA  

Empresa Registrada 

CNPJ N° 32.627.216/0001-78 

 

 

 


